
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 435/2006

Ementa

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO, PARA PREVER ISENÇÃO DO IPTU EM FAVOR DA PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA OU DO SEU RESPONSÁVEL, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

19/04/2006
Data de Publicação

25/04/2006
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 783/2005 - Autoria: Marilena Perdiz Negro

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

- veto total rejeitado; promulgada pelo presidente da Câmara;
Ação Direta de Inconstitucionalidade 135.071.0/3-00 
Procedente em 26/09/07. (houve Recurso Extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado de
São Paulo/Procuradoria Geral de Justiça; provido).

Autor: MARILENA PERDIZ NEGRO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
26/02/2008 Decreto Legislativo nº 1164/2008
22/10/2008 Lei Complementar nº 460/2008 Revogada por

Emitido em  21/10/25 às 20:59:29
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172708
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8506
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10061
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